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A ASSEMBLEIA LEGIS ATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos constantes 

no art. 10 da Constitfíção Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° O art. 20  da Lei n° 16.369, de 9 de outubro de 2008 passa a vigorar acrescido 

dos seguintes incisos: 

"Art.2° 	  

VI - criação de uma cultura favorável aos deslocamentos ciclo 

viários, como modalidade de deslocamento eficiente e 

saudável; 

VII - a redução nos índices de emissão de poluentes; 

VIII- a melhoria da qualidade de vida nos centros urbanos e 

das condições de saúde da população." (NR) 

Art. 2° O art. 3° da Lei n° 16.369, de 9 de outubro de 2008 passa a vigorar acrescido 

dos seguintes incisos: 

"Art.3° 	  

XI - apoiar os municípios na construção de ciclovias, 

ciclofaixas e sistemas ciclo viários urbanos, bem como na 
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instalação de bicicletários públicos e equipamentos de apoio 

ao usuário; 

XII - implantar políticas de educação para o trânsito que 

promovam o uso da bicicleta e a sua boa convivência com os 

demais veículos." (NR) 

Art. 3° O art. 4° da Lei n° 16.369, de 9 de outubro de 2008 passa a vigorar acrescido 

do seguinte parágrafo: 

"Art 4° 	  

Parágrafo único. Para implementação poderão ser viabilizar 

as ações firmados instrumentos de cooperação com 

organizações não governamentais e com empresas do setor 

produtivo." 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, EM 	DE 	 2021. 

DELEGADO EDUARDO PRADO 
Deputado Estadual 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei visa alterar a Lei n° 16.369, de 09 de outubro 

de 2008, que institui a política de incentivo ao uso da bicicleta no âmbito do Estado 

de Goiás, para aperfeiçoar a legislação vigente. 

Atualmente a mobilidade urbana é um dos principais desafios do 

Poder Público nas grandes cidades. Altas densidades demográficas e excesso de 

veículos particulares, em detrimento do transporte público, estão entre as causas 

desse desafio. 

Por outro lado, aumento da poluição ambiental e dos tempos de 

deslocamento fazem parte das consequências que a população precisa lidar. 

Assim, boa parte dos agentes públicos e da sociedade, não apenas no Brasil, mas 

no mundo todo, estão despertando para a importância da bicicleta como uma 

modalidade de transporte urbano, a ser integrada aos demais meios. 

Deste modo, a propositura em analise vem assegurar que na 

construção, reforma ou duplicação de trechos urbanos de rodovias estaduais 

deverão ser construídas ciclovias objetivando oferecer a devida condição de 

trafegabilidade aos ciclistas. 

Pelas fundamentações acima expostas, entendo de extrema 

relevância a medida ora proposta, por isso apresento o presente Projeto de Lei, 

contando com o auxílio dos nobres pares para sua aprovação. 
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"Altera a Lei n° 16.369, de 09 de 
outubro de 2008, que Institui a 
política de incentivo ao uso da 
bicicleta no âmbito do Estado de 
Goiás. " 

A ASSEMBLEIA LEGIS ATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos constantes 

no art. 10 da Consti ição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° O art. 2° da Lei n° 16.369, de 9 de outubro de 2008 passa a vigorar acrescido 

dos seguintes incisos: 

"Art.2° 	  

VI - criação de uma cultura favorável aos deslocamentos ciclo 

viários, como modalidade de deslocamento eficiente e 

saudável; 

VII - a redução nos índices de emissão de poluentes; 

VIII- a melhoria da qualidade de vida nos centros urbanos e 

das condições de saúde da população." (NR) 

Art. 20  O art. 3° da Lei n° 16.369, de 9 de outubro de 2008 passa a vigorar acrescido 

dos seguintes incisos: 

"Art.3° 	  

XI - apoiar os municípios na construção de ciclovias, 

ciclofaixas e sistemas ciclo viários urbanos, bem como na 
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instalação de bicicletários públicos e equipamentos de apoio 

ao usuário; 

XII - implantar políticas de educação para o trânsito que 

promovam o uso da bicicleta e a sua boa convivência com os 

demais veículos." (NR) 

Art. 30  O art. 40  da Lei n° 16.369, de 9 de outubro de 2008 passa a vigorar acrescido 

do seguinte parágrafo: 

"Art. 4° 	  

Parágrafo único. Para implementação poderão ser viabilizar 

as ações firmados instrumentos de cooperação com 

organizações não governamentais e com empresas do setor 

produtivo." 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, EM 	DE 	 2021. 

DELEGADO EDUARDO PRADO 
Deputado Estadual 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei visa alterar a Lei n° 16.369, de 09 de outubro 

de 2008, que institui a política de incentivo ao uso da bicicleta no âmbito do Estado 

de Goiás, para aperfeiçoar a legislação vigente. 

Atualmente a mobilidade urbana é um dos principais desafios do 

Poder Público nas grandes cidades. Altas densidades demográficas e excesso de 

veículos particulares, em detrimento do transporte público, estão entre as causas 

desse desafio. 

Por outro lado, aumento da poluição ambiental e dos tempos de 

deslocamento fazem parte das consequências que a população precisa lidar. 

Assim, boa parte dos agentes públicos e da sociedade, não apenas no Brasil, mas 

no mundo todo, estão despertando para a importância da bicicleta como uma 

modalidade de transporte urbano, a ser integrada aos demais meios. 

Deste modo, a propositura em analise vem assegurar que na 

construção, reforma ou duplicação de trechos urbanos de rodovias estaduais 

deverão ser construídas ciclovias objetivando oferecer a devida condição de 

trafegabilidade aos ciclistas. 

Pelas fundamentações acima expostas, entendo de extrema 

relevância a medida ora proposta, por isso apresento o presente Projeto de Lei, 

contando com o auxílio dos nobres pares para sua aprovação. 
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